
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  –  EXAMES  LABORATORIAIS,  SENDO  ELES:

HEMOGRAMA  COMPLETO,  EXAME  ANTÍGENO  NS1,  SOROLOGIA  DA  DENGUE,

BACILOSCOPIA DE ESCARRO (BAAR) PARA TUBERCULOSE, AVIDEZ E INFLUENZA

A/B – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1  –  Contratação  de  empresa  para  Prestação  de  Serviços  –  Exames  laboratoriais,  sendo  eles:

Hemograma Completo, Exame Antígeno NS1, Sorologia de Dengue, Baciloscopia de Escarro (BAAR)

para Tuberculose, Avidez e Influenza A/B.

a- especificação do produto/serviço

Especificação do produto de acordo com a Requisição de Registro de Preço n°137/2025 e anexo I. 

b- locais de entrega e regras para recebimentos

A entrega do objeto será feita de acordo com a necessidade e demanda da contratante, após solicitação

expedida por meio de Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho.

A empresa vencedora ficará responsável pela retirada do material coletado nas 11 (onze) Unidades

Básicas de Saúde do Município e na Vigilância Epidemiológica e em futuras instalações da Secretaria

de Saúde de Birigui e disponibilizar os resultados dos exames Hemograma e NS1 através de meios

eletrônicos no prazo de no máximo até 02 horas após o recebimento do material e para os exames de

Sorologia de Dengue, Baciloscopia de Escarro (BAAR) para Tuberculose, Avidez e Influenza A/B, o

prazo máximo de 24 horas após o recebimento do material.

O fluxo de retirada dos exames coletados será estabelecido pela Vigilância Epidemiológica em até 3

horários/dia.

As despesas com a retirada do material coletado e entrega dos objetos serão por conta da empresa

vencedora do certame, devendo enviar funcionários ou equipe para essa operação.

Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especifica-

ção, outras marcas, etc.

A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número o endereço de correio eletrônico

por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de fornecimento recebida(s).
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c-   especificação da garantia exigida  

Declaração  da(s)  empresa(s)  contratada(s)  que  está  ciente  das  tratativas  elencadas  no  edital  e  se

comprometendo a cumpri-las.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 -  Diante da necessidade da prestação de serviço de exames laboratoriais para coleta de exame a

fim de detectar casos suspeitos de dengue e tuberculose, patologias estas de notificação obrigatória em

meios  de  informação  preconizado  pelo  serviço  de  vigilância  epidemiológica  e  por  se  tratar  de

patologias que necessitam de intervenção imediata, tanto para tratamento do paciente quanto para o

planejamento das ações em vigilância sanitária a serem tomadas em nível de saúde pública.

2.2 -  Necessitamos da contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de exames

laboratoriais, que serão adquiridos através de lotes.

2.3  -  De  todo  o  estudo  realizado  e  considerando  todas  as  possibilidades  de  caráter  técnico  e

econômico, concluímos que a melhor solução é a contratação de empresa especializada em exames

clínicos para obtenção rápida de resultados visando intervenção médica de maneira rápida e eficaz

para os pacientes.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - Esclarecemos que existe um processo de chamamento público vigente sob o N° 02/2022 para o

credenciamento de laboratórios de análises clínicas, os quais prestam os serviços com resultados em

até 3 (três) dias úteis e por se tratar de patologias que necessitam de intervenção rápida, assim ha

necessidade por parte da Secretaria de Saúde de agilidade na obtenção dos resultados dos exames de

Hemograma e NS1 em até no máximo 02 horas após o recebimento o material.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS:

4.2 - Cópia do alvará sanitário e da licença de funcionamento do licitante, expedido pelo serviço de

vigilância sanitária, conforme código sanitário e leis complementares.

4.3 - A empresa vencedora deverá possuir sede própria ou filial no município de Birigui – SP em razão

de garantir a agilidade na coleta, processamento e entrega dos resultados, especialmente em situação

de emergência em saúde pública, como surtos de dengue, influenza, COVID-19, toxoplasmose em

gestantes, entre outras demandas.

4.4 - Durante o período de 30 (trinta) dias para instalação, será permitida a subcontratação de empresa,

unicamente durante este período e com a devida comprovação da aptidão da mesma para prestar os

serviços, nos mesmos termos e condições que a CONTRATADA, em razão da necessidade do objeto.

4.5  -  A empresa  vencedora  ficará  responsável  pela  retirada  do  material  coletado  nas  11  (onze)
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Unidades Básicas de Saúde do Município e na Vigilância Epidemiológica e em futuras instalações da

Secretaria de Saúde de Birigui e disponibilizar os resultados dos exames Hemograma e NS1 através de

meios eletrônicos no prazo de no máximo até 02 horas após o recebimento do material e para os

exames  de  Sorologia  e  Dengue,  Baciloscopia  de  Escarro  (BAAR)  para  Tuberculose,  Avidez  e

Influenza A/B, o prazo máximo de 24 horas após o recebimento do material.

4.6 - O fluxo de retirada dos exames coletados será estabelecido pela Vigilância Epidemiológica em

até 3 horários/dia.

4.7 -  O preço final deverá estar incluso todos os gastos com transportes e demais despesas diretas e

indiretas para execução do serviço. 

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1  -  A CONTRATADA deverá  executar  o(s)  serviço(s)  contratado(s)  no  estabelecimento  da

licitante.

5.2 - A empresa deverá dar início em ate 05 (cinco) dias no(s) serviço(s) contratado(s) após a

emissão da Ordem de Serviço.

5.3  -  A empresa deverá  oferecer  pessoal  técnico  especializado,  para  a  execução dos  serviços

descritos e a indicação dos responsáveis técnicos pelos serviços a serem prestados, devidamente

registrados nos respectivos Conselhos Regionais de Classe. 

5.4  -  Todas  as  despesas  com  a  execução  dos  serviços  (fornecimento  de  todos  os  materiais,

equipamentos, aparelhos, e mão de obra necessária para a realização dos serviços), serão por conta

da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame.

5.5 - Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas. 

5.6 - Os profissionais envolvidos durante a execução dos serviços deverão estar comprovadamente

inscritos no Conselho Regional de Classe responsável;

5.7 - Quaisquer modificações ou providências necessárias à adequação dos serviços, a suprir falhas

ou omissões, deverão ser solicitadas por escrito, à CONTRATANTE. 

5.8 - Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados,

sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços

prestados.

5.9  -  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da  legislação

vigente. 

Observar as normas de segurança relativas à segurança da operação.

5.10 - A licitante vencedora responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venham a causar a

terceiros, por negligência, imperícia e imprudência.

5.11 - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
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verificar na execução dos serviços. 

5.12 -  Prestar  esclarecimento que lhe forem solicitados e atender prontamente às  reclamações

sobre seus serviços.

5.13 - Todos os serviços executados deverão vir com a assinatura do responsável pelo paciente ou 

paciente.

5.14 -  Deverá encaminhar mensalmente  à  Secretaria de Saúde -  Vigilância  Epidemiológica,  o

relatório de atendimento dos serviços executados no início de cada mês para que seja fechado e

conferido o faturamento do mês anterior.

5.15  -  A futura  detentora/contratada  será  responsável  por  acompanhar  o  endereço  de  correio

eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da Ordem de Serviço recebida.

5.16 - Caso haja o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência pela

licitante participante e/ou licitante vencedora, requer sejam aplicadas as medidas cabíveis previstas

por legislação, tal qual pena de desclassificação/inabilitação da empresa descumpridora.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 -  O contrato deverá ser gerido pelo servidor Sr. Roque Haroldo Bomfim, Secretário de

Saúde  e   fiscalizado  pela  servidora  Sr.  Sra.  Maria  Helena  Martins  Yazawa,  Enfermeira

Responsável pela Vigilância Epidemiológica,  que deverá conferir o material entregue com a

especificação do objeto pretendido.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto do presente edital, serão entregues pelo preço constante no

lance final da LICITANTE VENCEDORA, devidamente escrito em ata da sessão pública do referido

processo licitatório.

7.2  -  O pagamento  à  contratada  será  efetuado em até  30  (trinta)  DDL,  a  contar  do  recebimento

definitivo do objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal

que deverá ser eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

7.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente

por ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO

POR  LOTE,  observados  os  prazos  máximos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas  e

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1 - Através de pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas e na Plataforma de Licitações

BLL Compras para estimativa de preço, de acordo com a Requisição de registro de preço n° 137/2025

e Cotação n° 9669; o valor médio total estimado para 12 meses é de R$ 229.701,00 (duzentos e vinte e

nove mil, setecentos e um reais).

10- DA VALIDADE DAS ATAS

10.1 – Consoante ao artigo n° 84 da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133,

de 2021), passou a ser permitido que o prazo de vigência da ata de registro de preços seja superior a

um ano, vejamos:

“Artigo 84 – O prazo de vigência de registro de preços será de um ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso”.

-  Portanto,  a  Ata  de Registro de Preços poderá  ter  validade superior a  12 meses,  desde que seja

devidamente comprovada a conveniência de seu preço.

10.2 - É vedado acréscimo na quantidade inicial estabelecida.

10.3 - É vedada a adesão à Ata de Registro de Preço por outros órgãos (Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal) visto que o município não conseguirá administrar atas de outros órgãos

públicos.

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas serão pagas através da(s) ficha(s) de dotação:

GESTÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SERVIÇO RECURSO

570 01 – RECURSO PRÓPRIO

571 05 – RECURSO FEDERAL

GESTÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

SERVIÇO RECURSO

589 01 – RECURSO PRÓPRIO

1000 02 – RECURSO ESTADUAL

590 05 – RECURSO FEDERAL

APÊNDICE: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
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APÊNDICE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(elaborado com base no artigo 6º, inciso XX, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

ELEMENTOS  CONSTITUTIVOS  DA  PRIMEIRA  ETAPA  DO  PLANEJAMENTO  DA
CONTRATAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  EXAMES  LABORATORIAIS,  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1- JUSTIFICATIVA:

 Diante da necessidade da prestação de serviço de exames laboratoriais para coleta de exame a fim de

detectar casos suspeitos de dengue e tuberculose, patologias estas de notificação obrigatória em meios de

informação  preconizado  pelo  serviço  de  vigilância  epidemiológica  e  por  se  tratar  de  patologias  que

necessitam de intervenção imediata,  tanto para tratamento do paciente quanto para o planejamento das

ações em vigilância sanitária a serem tomadas a nível de saúde pública.

 Necessitamos  da  contratação  de  empresas  especializadas  na  prestação  de  serviços  de  exames

laboratoriais, que serão adquiridos através de lotes. 

2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 O objeto da contratação está dentro do planejamento anual de 2025.

3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO: 

As empresas licitantes deverão apresentar os documentos:

• Cópia do alvará sanitário e da licença de funcionamento do licitante, expedido pelo serviço

de vigilância sanitária, conforme código sanitário e leis complementares.

• A empresa vencedora deverá possuir sede própria ou filial no município de Birigui – SP

em razão de garantir a agilidade na coleta, processamento e entrega dos resultados, especialmente

em situação  de  emergência  em saúde  pública,  como surtos  de  dengue,  influenza,  COVID-19,

toxoplasmose em gestantes, entre outras demandas.

• Durante o período de 30 (trinta) dias para instalação, será permitida a subcontratação de

empresa, unicamente durante este período e com a devida comprovação da aptidão da mesma para

prestar  os  serviços,  nos  mesmos  termos  e  condições  que  a  CONTRATADA,  em  razão  da

necessidade do objeto.

• A empresa vencedora ficará responsável pela retirada do material coletado na Secretaria de

Saúde no Departamento de Vigilância Epidemiológica e disponibilizar os resultados dos exames

Hemograma e NS1 através de meios eletrônicos no prazo de no máximo até 02 horas após o

recebimento do material  e  para os exames de  Sorologia de Dengue e  Baciloscopia de Escarro

(BAAR) para Tuberculose o prazo máximo de 24 horas após o recebimento do material.
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• O preço final  deverá estar  incluso todos os gastos com transportes e  demais despesas

diretas e indiretas para execução do serviço. 

4-  QUANTITATIVOS,  MEMÓRIA DE  CÁLCULO  E  CONSIDERAÇÃO  DA ECONOMIA DE

ESCALA:

 O  quantitativo  de  exames  solicitados  foi  realizado  através  de  estimativas  de  anos  anteriores,

podendo variar de acordo com número de casos suspeitos a serem atendidos nos serviços de saúde.

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

Esclarecemos que existe um processo de chamamento público vigente sob o N° 02/2022 para o

credenciamento de laboratórios de análises clínicas, os quais prestam os serviços com resultados em até 3

(três) dias úteis e por se tratar de patologias que necessitam de intervenção rápida, assim há necessidade por

parte da Secretaria de Saúde de agilidade na obtenção dos resultados dos exames de Hemograma e NS1 em

até no máximo 02 horas após o recebimento o material.

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 Em levantamento preliminar por meio de consultas com prestadores de serviço, plataforma BLL e

PNCP, verificamos que o custo mensal estimado é de R$19.141,75 e anual estimado é de R$ 229.701,00

(duzentos e vinte e nove mil, setecentos e um reais).

QUANTIDADES DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

15.000 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 5,62 R$ 84.300,00

2.000 EXAME ANTÍGENO NS1 R$ 18,82 R$ 37.640,00

2.000 SOROLOGIA DE DENGUE R$ 20,25 R$ 40.500,00

100 AVIDEZ R$ 45,21 R$ 4.521,00

2.000
BACILOSCOPIA DE ESCARRO (BAAR)

PARA R$ 11,92 R$ 23.840,00

1.000 INFLUENZA A/B R$ 38,90 R$ 38.900,00

TOTAL R$ 229.701,00

7- MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIAS OFERECIDAS: 

Declaração da(s)  empresa(s)  contratada(s)  que está ciente das tratativas elencadas no edital  e  se

comprometendo a cumpri-las.
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8- PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO OU NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando  a  natureza  dos  serviços  laboratoriais  especializados,  entende-se  pelo  não

parcelamento da contratação, optando-se pela contratação por lote único, uma vez que a execução integral

por uma única empresa garante  maior eficiência  na gestão dos exames,  centralização dos resultados e

agilidade no atendimento das demandas da Vigilância Epidemiológica. 

9- RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Realizar uma assistência com segurança, qualidade, dignidade, prevenindo complicações e visando

bem estar  dos  pacientes do município. 

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO SE APLICA.

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

NÃO SE APLICA.

12-  DEMONSTRAÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  POSSÍVEIS  MEDIDAS

MITIGADORAS: 

NÃO SE APLICA.

13- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM VISTA A

SOLUÇÃO A QUE SE DESTINA: 

De todo o estudo realizado e considerando todas as possibilidades de caráter técnico e econômico,

concluímos  que  a  melhor  solução  é  a  contratação  de  empresa  especializada  em exames  clínicos  para

obtenção rápida de resultados visando intervenção médica de maneira rápida e eficaz para os pacientes.
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